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TRIBUNAL PLENO 
 

 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

 
 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a 
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, 

tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

Consulte a qualquer momento, o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA” 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a 
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, 

tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

Consulte a qualquer momento, o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA” 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 
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Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 408939/10 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 
INTERESSADO: ADRIANA SILVESTRO PANISSON ZUCO, ELIANE CRISTINA DE 
OLIVEIRA CARNOSKI, ITACIR BERLANDA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA 
APARECIDA, ROSENILDA APARECIDA OZORIO, WOLNEI ANTONIO SAVARIS 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 578/20 
Retornam os autos com o Parecer n.° 537/20 (peça 96), por meio do qual a 
Coordenadoria de Gestão Municipal sugere seja reiterado o ofício à Vara da Fazenda 
Pública de Capitão Leônidas Marques, solicitando o andamento da Ação Civil Pública 
por ato de Improbidade Administrativa n.° 0000872-80.2015.8.16.0062. 
Acolhendo o opinativo técnico, e considerando o tempo decorrido desde a expedição 
do Ofício de Diligência n.° 150/20-DP (peça 92), determino nova emissão de ofício à 
Vara da Fazenda Pública de Capitão Leônidas Marques para que, em prazo razoável, 
informe a esta Corte o andamento da Ação Civil Pública por ato de Improbidade 
Administrativa n.° 0000872-80.2015.8.16.0062, juntando eventual sentença e/ou 
acórdão, além da certidão de trânsito em julgado, em sendo o caso. 
À Diretoria de Protocolo para a expedição do ofício acima. 
Após, à Coordenadoria de Gestão Municipal. 
Publique-se. 

Curitiba, 4 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 267215/20 
ENTIDADE: DALTON JOSE BORBA 
INTERESSADO: DALTON JOSE BORBA, MARCOS ANTONIO VIEIRA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 579/20 
Vieram os autos a este Gabinete, com o Despacho de peça 3, através do qual o 
Presidente desta Corte concluiu que o feito “em verdade carrega em seu bojo 
questionamentos a serem processados como Consulta”. 
Conforme dispõe o artigo 311 do Regimento Interno, a Consulta deve atender aos 
seguintes requisitos: 
I - ser formulada por autoridade legítima; 
II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida; 
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes à matéria de competência do Tribunal;  
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou 
jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da 
consulta; 
V - ser formulada em tese. 
E o artigo 312[1] do Regimento Interno prevê quem são os legitimados para formular 
Consulta. 
Desse modo, numa análise perfunctória, ao menos dois requisitos regimentais não 
foram atendidos, pois os solicitantes não se afiguram como legitimados, e o 
expediente não foi instruído por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria 
do Órgão. 
Portanto, determino a intimação dos requerentes[2], nos termos regimentais, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, emendem o seu pedido, de forma a cumprir com 
os mandamentos previstos. 
Publique-se. 
Curitiba, 4 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 312. Estão legitimados para formular consulta: 
I - no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça, Presidente da 
Assembleia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do 
Estado, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações 
instituídas e mantidas pelo Estado e conselhos constitucionais e legais; 
II - no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, Procurador Geral do Município, 
dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas 
e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais; 
III - Conselhos ou órgãos fiscalizadores de categorias profissionais, observada a pertinência 
temática e o âmbito de representação profissional;  
IV - O Presidente e os Conselheiros do Tribunal de Contas. 
2. Srs. Dalton José Borba e Marcos Antônio Vieira. 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 311071/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FOZ TRANS INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ 
DO IGUAÇU 
INTERESSADO: CARLOS JULIANO BUDEL, FERNANDO CASTRO DA SILVA 
MARANINCHI, LARISSA BEVERVANCO MANTOVANI, ROBSON LIMA SOUZA 
DESPACHO: 436/20 
I. Considerando o contido na Instrução n.º 206/20-CMEX, da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (peça 48), atestando o recolhimento de débito, 
devidamente corrigido, ao Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade 
pecuniária de LARISSA BEVERVANCO MANTOVANI, CPF n.º 654.685.389-20, 
referente ao débito determinado no item III, do Acórdão n.º 2364/2018 – 1ª Câmara 
(peça 34). 
II. Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para expedição 
da Certidão de Quitação de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos 
termos do artigo 514 do Regimento Interno, e registro. 
Curitiba, 28 de abril de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a 
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, 

tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

Consulte a qualquer momento, o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA” 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 
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Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 237561/20 
ORIGEM: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
INTERESSADO: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 463/20 
1. Trata-se de Denúncia formulada em face de Prefeitura Municipal em que se 
aponta possível descumprimento ao Prejulgado nº 25 deste Tribunal de Contas e à 
regra do concurso público, em razão da manutenção de três arquitetas 
comissionadas, desde 2017, para o exercício de atribuições técnicas-operacionais, 
mesmo existindo concurso público homologado em 07/11/2019 e vaga aberta para o 
cargo efetivo no quadro funcional. 
2. Tendo em vista que a possível irregularidade relatada é apta a ensejar, em tese, 
a aplicação das sanções previstas no art. 85 da Lei Orgânica deste Tribunal, e 
considerando o preenchimento dos requisitos constantes nos arts. 275 e 276 do 
Regimento Interno, recebo a presente Denúncia. 
3. Remetam-se à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação e proceda à 
citação do Município denunciado e do respectivo atual Prefeito Municipal para 
exercício do contraditório em face da possível irregularidade noticiada, no prazo de 
15 (quinze) dias. 
4. Decorrido o prazo de defesa, encaminhem-se os autos à Coordenadoria Gestão 
Municipal e ao Ministério Público de Contas, para manifestações. 
5. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 4 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 347946/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
RESPONSÁVEL: MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 210/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 4 de maio de 2020. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 505450/19 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N.° 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
REPRESENTANTE: FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  211/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão dos artigos 276, § 5º[1], 282, § 2º[2], e 398, § 2°[3], do Regimento 
Interno. 
Curitiba, 4 de maio de 2020. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 
[...] 
§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Conselheiro Relator poderá determinar 
a autuação e processamento compatíveis com os assuntos previstos neste Regimento ou 
determinar o seu arquivamento. 
2. Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída e encaminhada 
ao Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei 
Complementar n° 113/2005. 
[...] 
§ 2º A representação, no que couber, seguirá o mesmo procedimento previsto nesta Seção. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. 
[...] 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 120052/20 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, JADER DE SANT ANNA 
JUNIOR, REINHOLD STEPHANES 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 18/20 
Aprecia-se para fins de registro a Resolução n.º 6158/20, da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado 10613 de 
27/1/2020, que converteu de reserva remunerada para reforma o benefício 
previdenciário do senhor Jader de Santana Junior, com fundamento no art. 90, item 
4, da Lei 6.417/73 e nos arts. 170, B, e 171, A, da Lei 1.943/54. 
A reserva remunerada do servidor foi concedida mediante a Resolução nº 1507/15, 
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 1/6/2015, registrada neste Tribunal de Contas por força da 
decisão n.º 4/2016 – DICAP DHB, proferida nos autos n.º 575543/15. 
Em consonância com as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão 
Estadual (Instrução nº 139/20 – peça 12) e do Ministério Público de Contas (Parecer 
nº 238/20 – 3PC – peça 13), que opinaram pela legalidade do ato, determino o 
registro da revisão de proventos em tela, na forma do art. 134 da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005 e do art. 428, inc. II, do Regimento Interno. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à CAGE 
para as anotações pertinentes e à Diretoria de Protocolo para o arquivamento do 
processo, conforme os art. 398, § 1º, e 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 28 de abril de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 553226/19 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONGONHINHAS 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONGONHINHAS, 
MARCELO HARUHIKO SHIMYSU, VIVIANI MARA ROSA DE SOUZA 
PROCURADOR: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA, LUÍS GUSTAVO 
FERREIRA RIBEIRO LOPES 
DESPACHO N.º: 73/20 
Vistos e examinados. 
O senhor Marcelo Haruhiko Shimysua requer à peça processual no 79 o 
parcelamento da multa que lhe foi aplicada nestes autos. 
Nos termos do art. 32, §3º, do Regimento Interno, a apreciação do pedido de 
parcelamento compete ao relator originário do processo de prestação de contas. 
Dessa forma, retornem-se os autos à Secretaria do Tribunal Pleno para emissão da 
certidão do trânsito em julgado e, após, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para a inversão do processo, passando a tramitar como principal o 
Processo nº 315913/17-TC, tendo como competente para a execução o relator do 
processo originário. 
Publique-se. 
Curitiba, 28 de abril de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 94/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Bom 
Jesus do Sul, para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento 
da gestão pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 
seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) MANTENHA ATUALIZADO (com as demandas/solicitação em dia) a 
ouvidoria/canal de denúncias no portal de transparência do Município, de modo que 
o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa utilizá-lo e entender as 
instruções necessárias para a denúncia, com a opção de denúncia anônima; 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 

6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) MANTENHA a utilização das “cláusulas anticorrupção”, aplicando-a em todos os 
editais de licitação e minutas de contrato – independente de modalidade, objeto e 
valor – (preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões 
éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a 
Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas 
corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 95/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
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CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 

255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 

“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 

durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 

normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Campina 

da Lagoa, para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da 

gestão pública municipal e combate à fraude e corrupção: 

1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 

municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 

2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 

aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 

além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 

3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 

Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 

– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 

de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 

governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 

curso; 

a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 

recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 

curso e qual foi o tema escolhido. 

4) INSTITUA Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 

Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 

utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja denúncia, 

elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de anonimato, promovendo a 

eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das demandas; 

5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 

municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 

Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 

cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 

a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 

União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 

que for necessário. 

6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 

estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 

particulares; 

a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 

Código de Ética. 

7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 

(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 

8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 

de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 

(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 

que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 

fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 

9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 

combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 

valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 

dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 

mensagens diárias via e-mail institucional etc; 

10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 

divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 

informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 

planejamentos governamentais; 

Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 

comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 

termos aqui expostos.  

Publique-se. 

Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 

2. Referências indicadas:  

Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 

Referencial básico de governança – TCU 

Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 96/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1][; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 

CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 

aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 

pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 

CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 

de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 

para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 

máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 

o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 

Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 

ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público; 

CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 

estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 

na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 

base em princípios éticos e normas de conduta; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 

a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 

seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 

internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 

integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Carambeí, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 
pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 
seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) MANTENHA ATUALIZADO a ouvidoria/canal de denúncias no portal de 
transparência do Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer 

cidadão possa utilizá-lo e entender as instruções necessárias para as demandas, 
com opção de anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o 
atendimento das demandas; 
a. Observação: no portal de transparência verificamos que o relatório estatístico 
aponta 36 demandas, das quais 34 estão pendentes e apenas 2 em andamento.  
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 
que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
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10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 

divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 

planejamentos governamentais; 

Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 

comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  

Publique-se. 

Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 

2. Referências indicadas:  

Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 

Referencial básico de governança – TCU 

Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 

Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 

Guia de integridade pública – CGU  

Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 97/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 

Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 

II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 

da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 

art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 

02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 

corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 

consequentemente, a economia do país; 

CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 

(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 

íntegro)[1]; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 

responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 

necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 

aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 

pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 

CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 

de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 

para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 

o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 

Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público; 

CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 

estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 

base em princípios éticos e normas de conduta; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 

seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 

internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 

capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 

riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 

Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 

internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 

Municípios possuem a respeito do tema; 

CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 

255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 

durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 

normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Iguaraçu, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 

pública municipal e combate à fraude e corrupção: 

1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 

municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 

aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 

além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 

3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) PROMOVA a manutenção contínua da Ouvidoria/Canal de Denúncias no 
portal de transparência do Município, de modo que o acesso seja simples para que 
qualquer cidadão possa utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a 
demanda (seja denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), mantendo a opção de 
anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento 
das demandas; 
a. Observação: durante análise da Ouvidoria verificamos que o Relatório Estatístico 
aponta a existência de 140 demandas, das quais 139 estão pendentes, sendo que 
apenas 1 foi finalizada. Esta situação merece atuação urgente dos gestores 
responsáveis. 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 
que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 98/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 
representam mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao 
regulamentar a responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos 
contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e 
parâmetros necessários para implementação de Programas de Integridade, 
respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
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CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 

Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 

ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público; 

CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 

estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 

na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 

base em princípios éticos e normas de conduta; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 

a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 

seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 

internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 

integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 

Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 

capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 

riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 

mais[3]; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 

Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 

internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 

Municípios possuem a respeito do tema; 

CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 

255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 

“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 

durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 

normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Jussara, 

para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 

pública municipal e combate à fraude e corrupção: 

1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 

municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 

2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 

aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 

além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 

3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 

Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 

– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 

de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 

governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 

curso; 

a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 

recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 

curso e qual foi o tema escolhido. 

4) PROMOVA a atualização contínua das demandas enviadas na Ouvidoria/Canal 

de Denúncias no portal de transparência do Município, de modo que o acesso seja 

simples para que qualquer cidadão possa utilizá-lo e entender as instruções 

necessárias para a demanda (seja denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), 

inclusive com opção de anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em 

dia” o atendimento das demandas; 

5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 

municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 

Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 

cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 

b. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 

União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 

que for necessário. 

6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 

estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 

particulares; 

a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 

Código de Ética. 

7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 

(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 

8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 

de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 

(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 

que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 

fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 

9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 

mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 

2. Referências indicadas:  

Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 

Referencial básico de governança – TCU 

Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 

Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 

Guia de integridade pública – CGU  

Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 

3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 99/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 

Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 

II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 

da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 

art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 

02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  

CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 

corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 

consequentemente, a economia do país; 

CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 

do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 

(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 

íntegro)[1]; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 

mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 

responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 

necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 

CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 

aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 

pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 

CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 

de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 

para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 

máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 

o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 

Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 

ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público; 

CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 

estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 

na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 

base em princípios éticos e normas de conduta; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 

a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 

seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 

internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 

integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 

riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Lindoeste, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 
pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 

https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019
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4) INSTITUA Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 

Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 

utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja denúncia, 

elogio, reclamação, sugestão ou informação), inclusive com opção de anonimato, 

promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das 

demandas; 

5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 

municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 

Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 

cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 

a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 

União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 

que for necessário. 

6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 

estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 

particulares; 

a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 

Código de Ética. 

7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 

(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 

8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 

de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 

(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 

que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 

fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 

9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 

combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 

valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 

dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 

mensagens diárias via e-mail institucional etc; 

10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 

divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 

informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 

planejamentos governamentais; 

Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 

comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 

termos aqui expostos.  

Publique-se. 

Curitiba (PR), 05 de maio de 2020. 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 

2. Referências indicadas:  

Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 

Referencial básico de governança – TCU 

Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 

Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 

Guia de integridade pública – CGU  

Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 

3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 
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RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 93/20 

Processo nº: 133880/20 

Data e hora da redistribuição: 29/04/2020 13:39:00 

Assunto: RECURSO DE REVISÃO 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 

Interessado: JAIME SUNYE NETO 

Exercício: 

Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 

316/2020 - Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Despacho 

Processual Diverso 316/2020 do(a) Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello 

Guimarães - por suspeição. 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES por estar impedido na 1ª instância. 

Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Despacho Processual 

Diverso 380/2020 do(a) Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral - por 

declaração do relator. 

Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA superintendente à época na 1ª instância 

do processo. 

DP, em 29/04/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 95/20 
Processo nº: 160485/11 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:04:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Interessado: LUIZ CARLOS JORGE HAULY 
Exercício: 2010 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 96/20 
Processo nº: 112450/00 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:06:00 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO 
Interessado: ODILON LUIZ PASCHOAL 
Exercício: 1998 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 97/20 
Processo nº: 241429/08 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:07:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 98/20 
Processo nº: 246672/99 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:22:00 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: COLÉGIO CENECISTA SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE 
CHOPINZINHO 
Exercício: 1999 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 99/20 
Processo nº: 175819/03 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:26:00 
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Exercício: 2002 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 100/20 
Processo nº: 99569/15 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:28:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
Interessado: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 
DO PARANA, GILBERTO BERGUIO MARTIN, HOSPITAL SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE CAMPO MOURAO, JOSÉ ELMO ALVARES LINHARES, LUIS 

MARCOS MANCEBO CAMPOS, MICHELE CAPUTO NETO, PEDRO HENRIQUE 
MONTANS BAER 
Exercício: 2015 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo nº 389768/11, conforme 
Despacho nº 350/20 - GCFAMG 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
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TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 101/20 
Processo nº: 147902/20 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:35:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Interessado: JORGE DAVID DERBLI PINTO, MUNICÍPIO DE IRATI, NEY 
LEPREVOST NETO, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SERGIO LUIZ STOKLOS, THELMA ALVES DE 
OLIVEIRA 
Exercício: 2020 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo nº 242880/11, conforme 
Despacho nº 420/20 - GCDA. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 102/20 
Processo nº: 160787/11 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E 
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP 

Interessado: REINALDO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO 
Exercício: 2010 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 103/20 
Processo nº: 422189/02 
Data e hora da redistribuição: 04/05/2020 22:45:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
Interessado: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
Exercício: 2002 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Resolução 58/2016 - Diretoria Geral. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 

DP, em 04/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2251/2020 
Processo Nº: 276583/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 10:42:30 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
SORAIA FERNANDES MAGALHAES 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2252/2020 
Processo Nº: 276451/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 10:50:03 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2253/2020 
Processo Nº: 221029/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 10:56:55 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
Interessado: OGENY PEDRO MAIA NETO, URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2254/2020 
Processo Nº: 177593/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:01:56 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO ESTADO DO 
PARANA - FUNEAS-PARANA 
Interessado: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO ESTADO DO 
PARANA - FUNEAS- PARANA, MARCELLO AUGUSTO MACHADO 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2255/2020 
Processo Nº: 252021/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:10:53 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: KURT NIELSEN JUNIOR, MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2256/2020 
Processo Nº: 238223/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:45:18 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Interessado: DERCIO JARDIM JUNIOR, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2257/2020 
Processo Nº: 269773/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:48:33 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, MUNICÍPIO DE CASTRO 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2258/2020 
Processo Nº: 270399/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:56:03 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
Interessado: MOISEIS BRANCO DA SILVA, MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 272480/20, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2259/2020 
Processo Nº: 274432/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 11:59:38 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: SOLANO GABRIEL CECCHIN PRATES 
Interessado: SOLANO GABRIEL CECCHIN PRATES 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2260/2020 
Processo Nº: 280564/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 13:50:50 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: 
Interessado: FABIO LUIZ ANDRADE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 304575/18, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2261/2020 
Processo Nº: 169701/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 14:38:12 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 
Interessado: ANTONIO EDSON KOLACHINSKI 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2262/2020 
Processo Nº: 134142/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 15:44:57 
Assunto: CONVÊNIO E CONGÊNERES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: BARIGUI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS EM 

CURITIBA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2263/2020 
Processo Nº: 281927/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 15:53:37 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
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Entidade: ANDRE LUIZ SBERZE 
Interessado: ANDRE LUIZ SBERZE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2264/2020 
Processo Nº: 249837/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 16:43:15 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOBATO 
Interessado: TANIA MARTINS COSTA 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2265/2020 
Processo Nº: 271875/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 16:51:50 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2266/2020 
Processo Nº: 280491/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 17:51:48 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: NESTOR BAPTISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2267/2020 
Processo Nº: 280505/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 17:56:43 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: NESTOR BAPTISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2268/2020 
Processo Nº: 277830/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 18:05:31 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado: BARRADAS & QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE DE VEICULOS 
LTDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE CURITIBA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2269/2020 
Processo Nº: 277873/20 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 18:05:43 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: BARRADAS & QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE DE VEICULOS 
LTDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE CURITIBA 
Exercício: 2020 
Modalidade de distribuição: prevenção, reconhecida de ofício (arts. 278, I e 340 do 
Regimento Interno), conforme Ata da Sessão Ordinária nº 23, de 20 de julho de 2017, 
do Tribunal Pleno e art. 346, § 1º do Regimento Interno c/c art. 55 do Código de 
Processo Civil, por conexão com o 

Processo Nº 180985/20, de REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2270/2020 
Processo Nº: 643507/18 
Data e hora da distribuição: 04/05/2020 22:54:16 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, ANA PAULA CAVALARI FALLER, 
ANDRE NOBRE DE OLIVEIRA, BIANCA MEDEIROS, CLAUDINEI BATISTA, 

CRISTINA DAIANA BOHRER, DAIANE RIBEIRO DOS SANTOS, DANIELLE SHIMA 
LUIZE, DAYANE CRISTINA DE SOUZA, DEBORA GIARETTAE OUTROS. 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 

 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

 

DESPACHOS 
 

Sem publicações 

 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 

INTERESSADO: HAYSSAN COLOMBES ZAHOUI 

ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 100% 

PERÍODO: 1º SEMESTRE DE 2019 

Senhor Prefeito: 

Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 

Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 

ultrapassou 54% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, o limite previsto 

no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração encerrado 

em 30/06/2019. Diante do exposto, além das restrições impostas pelo artigo 22, 

parágrafo único, da LRF, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 

quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 

outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 

Caso não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá: receber transferências voluntárias; obter garantia, direta 

ou indireta, de outro ente; bem como contratar operações de crédito, ressalvadas as 

destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 

despesas com pessoal. Contudo, nos termos do artigo 66, caput, também da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o prazo em questão resta duplicado, em decorrência do 

crescimento real baixo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional. Isso significa que, a 

partir da extrapolação, a entidade dispõe de dois quadrimestres para reduzir 1/3 do 

excesso e outros dois quadrimestres para retornar a despesa total com pessoal para 

um patamar abaixo de 54% da Receita Corrente Líquida. 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 3 de Maio de 2020. 

 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
 

Sem publicações 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XV Nº: 2291  QUARTA-FEIRA PÁGINA 11 DE 12 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (TC50800-4) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (TC52215-5) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

Sem publicações 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 254/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 275714/20-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 83, da Lei nº 19.573, de 02 de julho de 2018, à servidora 
KATIA JANINE ROCHA, Matrícula nº 50.791-1, ocupante do cargo de Analista de 
Controle, AC, Nível O, Referência 06, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 07 (sete) 
dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 29 de abril a 05 de maio 
de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 4 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 255/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 275994/20-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 83, da Lei nº 19.573, de 02 de julho de 2018, ao servidor 
WAGNER JORGE ARAUJO NOGUEIRA, Matrícula nº 52.196-5, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Executivo da Presidência, Símbolo 2C, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, 09 (nove) dias de licença para tratamento de sua saúde, no 
período de 30 de abril a 08 de maio de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 4 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 18/2019 

 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, 
CNPJ/MF Nº 15.828.566/0001-83 
PROCESSO N.º: 129130/20. 
OBJETO: Altera-se o item 1.1 do Contrato nº 18/2019, para constar: O objeto 
deste procedimento é a contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços constituídos por 4 (quatro) campanhas de verificação da qualidade 
dos revestimentos de concretos asfálticos usinados a quente e das bases 
executadas em vias estaduais – 2 (duas) campanhas – e em vias urbanas 
municipais – 2 (duas) campanhas – localizadas no estado do Paraná, trazendo o 
conjunto de informações necessárias e suficientes para caracterizá-los em nível 
de precisão adequados, em regime por preço global, conforme Termo de 
Referência. 
VALOR: permanece inalterado. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 
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COMPO SIÇÃO BI ÊNIO 2019/ 2020 

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2019/2020 
 

Tribunal Pleno 
 
Conselheiro Presidente 

• Nestor Baptista 

Conselheiro Vice-Presidente 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiro Corregedor-Geral 

• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• José Durval Mattos do Amaral 

Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 

• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Primeira Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• José Durval Mattos do Amaral 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 

• Cristina Oleinik de Toledo 
 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Claudio Augusto Kania 
Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral – CG 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Assessor Jurídico 

• Mauritânia Bogus Pereira 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 
Procurador Geral 

• Flávio de Azambuja Berti 
Procuradores 

• Valéria Borba 

• Kátia Regina Puchaski 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Gabriel Guy Léger 

• Michael Richard Reiner 

• Juliana Sternadt Reiner 
Secretário-Geral – MPC 

• Willian Gregor Michels 
 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 

• Inativo 
Diretor de Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos Leão – GCAML 

• Luciano Crotti 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 

• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 

• Daniele Carriel Stradiotto 
Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 

• Celia Cristina Arruda 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 

• Marcelo João de Souza Pinto 
Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 

• Cinthya Pedron Caciatori 
 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 
Coordenador de Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 

• Jaqueline Lebbos Favoreto 
Coordenador de Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 

• (vago) 
Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 

• Marcelo da Silva Bento 
Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 

• Helton Tiago Luiz Lacerda 
 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 

• Inativa 
2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Regina Cristina Braz 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

• Marcio José Assumpção 
 

Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
Gabinete da Presidência – GP 

• Wilson de Lima Junior 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Jose Claudio Gomes Bastos 
Escola de Gestão Pública – EGP 

• Helio Gilberto Amaral 
Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 

• Edemilson José Pego 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Carla Roberta Flores Venancio 
Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

• Paola Carolina Canuto Brandao 
Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Mario Vitor dos Santos 
Diretoria de Protocolo – DP 

• Paulo Sergio Moura Santos 
Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Reginaldo Bitello 
Controladoria Interna – CI 

• Marcelo Evandro Johnsson 
Gabinete de Assessoria Militar 

• Julio Richter Neto 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Rafael Morais Gonçalves Ayres 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Wilmar da Costa Martins Junior 
Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Luiz Cesar Linhares Masetti 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Guilherme Vieira 
Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Alcivan Tavares Nobre 
Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 

• Diogo Guedes Ramina 
Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Roberto Alves Ribeiro 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Sandi Kutianski 


